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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

As condições precárias dos logradouros públicos por falta de infraestrutura, são 

causadoras, dentro dos diversos aspectos, de exclusão de segurança, locomoção e 

potencial resultante de diversas doenças.  Dito isto, o projeto de engenharia em questão 

visa assegurar aos munícipes da cidade de São Gonçalo uma melhor qualidade de vida no 

que tange à acessibilidade, saúde básica e inclusão social. Contudo, as contratações 

municipais produzem significativo impacto econômico, tendo em vista o volume de 

recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de realização de 

políticas públicas. Neste sentido, um adequado planejamento garante contratações 

potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados 

conduz ao conhecimento de novas metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na 

melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. 

Neste contexto, o presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares 

que visam assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o 

levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência 

ou o Projeto Básico.  

 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

O projeto descreve as ações propostas para a “Obras de Pavimentação e 

Drenagem da Rua General Daltro Filho e outras – Bairros Sacramento, Iêda e 

Eliane”. Os serviços irão atender a demanda na solução de problemas de infraestrutura  
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da localidade, garantindo aos munícipes a oportunidade de uma melhor locomoção, 

segurança e saúde. As redes de drenagem irão redirecionar as águas pluviais ao seu 

correto deságue, mitigando assim, pontos de alagamento em dias de chuvas com alto 

índice pluviométrico. Além disso, a pavimentação irá proporcionar uma melhor 

trafegabilidade dos veículos de transporte motorizados ou não, como por exemplo, carros 

e bicicletas. Já os passeios, irão dar acessibilidade aos cadeirantes ou pessoas com 

dificuldades de locomoção, pois irão ser executadas em nível uniforme e com rampas 

apropriadas para acesso.    

3. INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO 

 

O objeto do presente documento consta na previsão orçamentária da SECID. 

 

4. RESULTADO PRETENDIDO DO ATENDIMENTO DA 

DEMANDA 

Solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DAS RUAS GENERAL DALTRO FILHO E 

OUTRAS NOS BAIRROS SACRAMENTO, IÊDA E ELIANE, EM SÃO 

GONÇALO/RJ. 

 

Necessidade: Garantir condições seguras de trafegabilidade, conforto, drenagem e 

limpeza urbana. Garantindo também conforto para pedestres e moradores que usam as 

ruas do local. 

Resultado Esperado: Facilidade de acesso, Pavimentação, Urbanização e execução de 

Rede de Drenagem 
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5. OBJETO CONTRATADO 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E 

DRENAGEM DAS RUAS GENERAL DALTRO FILHO E OUTRAS NOS 

BAIRROS SACRAMENTO, IÊDA E ELIANE, EM SÃO GONÇALO/RJ.” 

 

Tabela 01: Relação das Ruas do bairro Sacramento objeto do pleito 

Relação de Ruas - Sacramento 

N° Nome da Rua Extensão (m) 

1 Alameda dos Beija Flores 146,00 

2 Rua 11 de Janeiro 224,00 

3 Rua Aíres Machado 147,00 

4 Rua Alberto Borgeia 75,00 

5 Rua Alberto Borgeia 145,00 

6 Rua Almirante Silvio de Noronha 603,00 

7 Rua Antônio Pinto 395,00 

8 Rua Bernarda Soares Faria 241,00 

9 Rua Caminho dos Quirins 634,00 

10 Rua Campos Monteiro 148,00 

11 Rua Carlos Alberto Pinto 157,00 

12 Rua Carlos Rocha 352,00 

13 Rua Clébio Alves de Azevedo 116,00 

14 Rua Dalmir da Silva 241,00 

15 Rua das Águias 582,00 

16 Rua Dezesseis de Julho 124,00 

17 Rua Dom Casmurro 658,00 

18 Rua Domicio Porto Filho 996,00 

19 Rua dos Sabiás 269,00 

20 Rua Doutor Castro Nunes 164,00 

21 Rua Edgar Costa 428,00 

22 Rua Eliseu Amâncio 333,00 

23 Rua Floriana 529,00 
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24 Rua Francisco A de Oliveira 150,00 

25 Rua General Daltro Filho 149,00 

26 Rua General Daltro Filho 1.025,00 

27 Rua General Lima Câmara 120,00 

28 Rua General Pantaleão 652,00 

29 Rua General Passos 193,00 

30 Rua General Severino de Souza 143,00 

31 Rua General Silva Júnior 258,00 

32 Rua Gonçalo da Costa Dias 431,00 

33 Rua Heitor Lira 600,00 

34 Rua João de Deus 167,00 

35 Rua Joaquim Lopes 182,00 

36 Rua Leovegildo da Costa Figueiras 375,00 

37 Rua Luis de Souza Campos 550,00 

38 Rua Luiz Teodoro Soares 145,00 

39 Rua Maria Catarina Nunes 109,00 

40 Rua Maria Cecília de Sá 149,00 

41 Rua Maria Isabel de Souza 227,00 

42 Rua Maurício de Araújo Ribeiro 91,00 

43 Rua Moreira Pinto 272,00 

44 Rua Noêmia Forneiro 260,00 

45 Rua Paulo Medeiros 480,00 

46 Rua Pratio Vieira Porto 408,00 

47 Rua Projetada 419,00 

48 Rua Rois Reis Almeida 194,00 

49 Rua São José 35,00 

50 Rua São Leopoldo 497,00 

51 Rua Sem Nome 1 75,00 

52 Rua Sem Nome 2 72,00 

53 Rua Sem Nome 3 78,00 

54 Rua Sem Nome 4 135,00 

55 Rua Valdevino G. Pereira 593,00 

56 Rua Vinte e Seis de Outubro 416,00 

57 Rua Zelinda Lopes 178,00 

58 Rua Irapuã  61,00 
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59 Rua Libânio Ferreira Porto 807,00 

60 Rua Oséias Borges Lemos 154,00 

61 Travessa Lindóia 54,00 

62 Rua Irapuã 31,00 

63 Travessa Francisco Rosa 67,00 

64 Travessa Sem Nome 1 50,00 

Comprimento Total 18.759,00 

 

Tabela 02: Relação das Ruas do bairro Eliane objeto do pleito 

Relação de Ruas - Eliane 

N° Nome da Rua Extensão (m) 

1 Rua Acelina da Costa Pimentel 662,00 

2 Rua Irene da Conceição 42,00 

3 Rua Juá 2 592,00 

4 Rua Juá 459,00 

5 Rua João Costa Pereira 158,00 

6 Rua João Abrantes 270,00 

7 Rua  Waldemar José Gonçalves 375,00 

8 Rua Adolfo Costa 323,00 

9 Rua Maisa Matarazo 1 324,00 

10 Rua Eusébio da Silva Branco 317,00 

11 Rua Sílvio Gonçalves Dacal 647,00 

12 Rua Joaquim Ribeiro Mendonça 485,00 

13 Rua Babilônia 208,00 

14 Rua Albertina Gonçalves Dacal 593,00 

15 Rua José Ribeiro 196,00 

16 Rua Hermínio Tavares 220,00 

17 Rua Maria Júlia de Oliveira 454,00 

18 Rua Bacuri 155,00 

19 Rua Belarmino Batista 267,00 

20 Rua Rua Maysa Matarazo 2 71,00 

21 Rua Rua Maysa Matarazo 2 393,00 

22 Rua Cesarino Daudt 323,00 

23 Rua Luis Oliveira 191,00 
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24 Rua Acedino Corrêa 129,00 

25 Rua Zeni Rodrigues de Souza 227,00 

26 Rua José Gonçalves Dacal 396,00 

27 Anécio de Almeida Costa 276,00 

28 Rua Daniel Santos 202,00 

Comprimento Total 8.955,00 

 

Tabela 03: Relação das Ruas do bairro Iêda objeto do pleito 

Relação de Ruas - Iêda 

N° Nome da Rua Extensão (m) 

1 Rua José Toledo da Silva 128,00 

2 Rua Anfilóquio Viana Fagundes  669,00 

3 Rua São José 299,00 

4 Rua São Jorge - ramos 250 294,00 

5 Rua São Jorge - trecho 350 54,00 

6 Rua Arlete Penedo Gomes - ramo 550 1.123,00 

7 Rua Arlete Penedo Gomes - ramo 500 66,00 

8 Rua Luis Gonzaga de Souza Campos - ramo 650 374,00 

9 Rua Luis Gonzaga de Souza Campos - ramo 700 184,00 

10 Rua Sem Nome 2 - ramo 1500 74,00 

11 Rua Roberto de Lisboa 82,00 

12 Rua Cantor Orlando Silva - ramo 1200 264,00 

13 Rua Cantor Orlando Silva - ramo 1000 824,00 

14 Rua Cuba 145,00 

15 Rua Caracas 196,00 

16 Rua Paulo Barbosa - ramo 850 272,00 

17 Rua Paulo Barbosa - ramo 900 129,00 

18 Rua  Maria José Cotrim 390,00 

19 Rua Paulo Sodré 211,00 

20 Rua Marcos Valério Duque Pacheco 56,00 

21 Rua AA 128,00 

22 Rua B (EST. 1352+10,137 A 1356) 90,00 

23 Rua B 93,00 

24 Rua CC 91,00 
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25 Rua Aureliano Amaral 162,00 

26 Rua José dos Santos Malheiro 285,00 

27 Av. Castrucio Juste (EST 978+13,108 A EST 997+6,755) 373,00 

28 Av. Castrucio Juste 554,00 

29 Rua Bela Vista 136,00 

30 Rua São Francisco 154,00 

31 Rua São Leopoldo 239,00 

32 Travessa Guaraci 180,00 

33 Travessa Sem Nome 1 14,00 

34 Travessa Sem Nome 2 - ramo 1550 54,00 

Comprimento Total 8.387,00 

 

 

6. ANÁLISE DE CENÁRIO 

Foi realizada análise das regiões de proximidade do Bairro de Vista Alegre, 

canais, vias, avenidas do município, para visualização da situação e levantamento de 

quantitativo. 

 Rígidos - Procedimento. 

Etapas do Levantamento 

Adotou-se o seguinte roteiro para execução da caracterização e diagnóstico: 

I.  Coleta de Dados 

Os dados foram gerados a partir de levantamento visual e análise de mapas:  

II. Análise visual do local 

III. Comparação e levantamento através de visita e mapas 

IV. Marcação das vias 
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7. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

 

O projeto estabelece as condições técnicas a serem obedecidas na execução das 

obras e serviços, fixando os parâmetros a serem atendidos para materiais, serviços e 

equipamentos, e constituirão parte integrante dos contratos de obras e serviços. 

 

Localização das Intervenções (Sacramento) 

 

Localização das Intervenções (Iêda) 
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Localização das Intervenções (Eliane) 
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8. ANÁLISE 

 Analisar os dados coletados para levantamento de quantitativos de pavimentação, 

canalização e urbanização. 

 

 

9. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES 

 Os trechos das intervenções possuem a extensão total aproximada de 37 Km, 

sendo 36 Km de implantação de vias e 1 Km de reconstrução de vias devido à implantação 

de redes de drenagem. 

 

As vias terão pistas que variam de 3 m a 6 m de largura, incluindo a sarjeta 

conjugada com meio-fio. A estrutura de pavimento será composta por 5 cm de 

revestimento asfáltico, 15 cm de base e 15 cm de sub-base. Também é prevista a 

implantação de calçadas em ambos os lados de todas as vias. O volume de terraplenagem 

será descrito a partir da largura definida no projeto geométrico e na profundidade 

necessária para implantação da estrutura do pavimento. 

 

O sistema de drenagem pluvial será formado por tubos PA-1 e PA-2, com 

diâmetros variando de 0,40 m a 1,50 m, meios-fios conjugados com sarjetas, poços de 

visitas e caixas de ralos. 

 

Será implantada sinalização horizontal e vertical em toda extensão da obra, sendo 

as marcas longitudinais com 0,10 m de largura e as dimensões das placas será Ø 0,50 m 

para as de regulamentação, 0,35 m de lado para as de regulamentação R-1 e 0,50 m de 

lado para as de advertência, que deverão ser fixadas em suportes adequados. 
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10. ESPECIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO 

A partir da consolidação do diagnóstico realizado através de Avaliação Expedita 

do Pavimento, onde são determinados os trechos de rodovia passíveis de aplicação de 

medidas voltadas à ampliação e criação das vias, pavimentação e drenagem, são indicadas 

as seguintes medidas de acordo com a Frequência e a Gravidade das patologias avaliadas 

considerando-se uma extensão aproximada de 37 Km de implantação de pavimentação e 

de redes de drenagem de águas pluviais: 

MEDIDAS PERTINENTES À CONSERVAÇÃO PREVENTIVA À 

ADOTAR 

Serviço Descrição 

Canalização Canalização com galeria de concreto armado 

Urbanização 
Implantação de via com revestimento asfáltico e 

calçamento em concreto simples. 

  

11. AVALIAÇÃO COMPARATIVA (BENCHMARKING) 

 

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELO PRÓPRIO 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

 

Em pesquisa realizada no Sistema de pesquisa do Município, foram buscados preços 

referenciais para nortear os parâmetros aceitáveis de contratação dos serviços do presente 

objeto. Foi encontrada contratação similar feita por este órgão, cujo objeto contratado é 

o mesmo pretendido neste Estudo Técnico Preliminar. Desta forma, destacamos 

conforme abaixo os principais pontos da contratação realizada: 

“CONCORRÊNCIA PMSG Nº 004/2014 

PROCESSO Nº 35.217/14 
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OBJETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

DRENAGEM, OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, OBRAS DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO E DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA EM DIVERSOS LOGRADOUROS 

NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO – RJ. 

VALOR: R$ 159.958.914,58 

PERÍODO DE 18 MESES”  

 

12. CONSULTA AO MERCADO 

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, em especial 

ao DNIT, por meio de consultas a outros editais com objetivo de identificar a existência 

de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 

da Administração, e as que foram identificadas foram incorporadas na contratação em 

análise. 

13. INSTITUCIONAL E LEGAL 

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 

objeto contratado. Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os 

documentos abaixo, independente de citação: 

a) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU; 

b) Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 

c) Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, SEAP, 

Vigilância Sanitária, entre outros; 

d) Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); 

e) Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego MTE; 

f) Normas internacionais específicas consagradas, se necessário; 

Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato, tais como: 

 NBR 6123:1988 - Forças devidas ao vento em edificações; 

 NBR 16694:2020 - Projeto de pontes rodoviárias de aço e mistas de aço e 

concreto; 
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 NBR 8681:2003 - Ações e segurança nas estruturas – Procedimento; 

 NBR 7188:2013 - Carga móvel rodoviária e de pedestres em pontes, viadutos, 

passarelas e outras estruturas; 

 NBR 6118:2014 - Projeto de estruturas de concreto — Procedimento; 

 NBR 6122:2019 - Projeto e execução de fundações; 

 DNIT Manual de Conservação Rodoviária IPR 

 DNIT 154/2010 - ES - Pavimentação Asfáltica - Recuperação de Defeitos em 

Pavimentos Asfálticos; 

 DNIT 035/2018 - ES - Pavimentação Asfáltica - Micro revestimento asfáltico; 

 Guide line for Micro Surfacing - International Slurry Association (ISSA A-143)   

 Schulze-Breuer and Ruck - International Slurry Association (ISSA TB-144) 

 Publicação 700 - Glossário de Termos Técnicos; 

 Publicação 701 - Glossário de Termos da Qualidade; 

 Publicação 719 - Manual de Pavimentação; 

 Publicação 720 - Manual de Restauração de Pavimentos Asfálticos; 

 DNIT 153/2010 - ES - Pavimentação Asfáltica - Pré-misturado à frio com emulsão 

catiônica convencional; 

 DNIT 144/2014 - ES - Pavimentação - Imprimação com Ligante Asfáltico 

Convencional; 

 DNIT 145/2012 - ES - Pavimentação - Pintura de Ligação com Ligante Asfáltico 

Convencional; 

 DNER PRO - 277 - Metodologia para controle estatístico de obras e serviços - 

Procedimento. 

 DNER 100/2009 - ES - Obras Complementares - Segurança no Trânsito 

Rodoviário - Sinalização Horizontal 

 DNIT IPR 743/2010 - Manual de Sinalização Rodoviária 

 ABNT – NBR 13699/2012) – Tinta Acrílica emulsionada a água 

 MANUAL BRASILEIRO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO VOLUME IV – 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL – RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 236/2007 

 NBR 6118:2014 - Projeto de estruturas de concreto — Procedimento; 

 NBR 6122:2019 - Projeto e execução de fundações; 
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14. ESTIMATIVA DO VALOR DAS POSSÍVEIS SOLUÇÕES 

 

O valor estimado da contratação dos serviços SEM DESONERAÇÃO é de R$ 

137.969.973,24 (cento e e trinta e sete milhões, novecentos e sessenta e nove mil, 

novecentos e trinta e sete reais e vinte e quatro centavos) e valor COM 

DESONERAÇÃO é de R$ 142.120.308,03 (cento e quarenta e dois milhões, cento e 

vinte mil, trezentos e oito reais e três centavos), conforme orçamento elaborado por 

esta Diretoria. Os preços de referência são da tabela EMOP, SINAPI ou SCO de 

Setembro/2023. Valores supracitados incluem BDI, conforme planilha orçamentária, 

ficando a cargo da SECID retificar ou ratificar tal lançamento. 

 

15. AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Na contratação em análise não foram identificadas situações específicas ou casos de 

complexidade técnica do objeto, que pudessem acarretar a realização de audiência pública 

para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar 

a relação custo-benefício, em face dos serviços serem considerados comuns. 

 

 

16. ANÁLISE DAS POSSÍVEIS SOLUÇÕES 

 

Considerando-se o cenário apresentado pelo Município visando a contratação de um 

Projeto Executivo voltado para a especificação de soluções de “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 

EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 
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DAS RUAS GENERAL DALTRO FILHO E OUTRAS NOS BAIRROS 

SACRAMENTO, IÊDA E ELIANE, EM SÃO GONÇALO/RJ.” 

 

A pavimentação e drenagem é necessária devido ao tráfego constante da via, 

trazendo benefícios para os veículos que a utilizam e para os moradores locais. Além do 

sistema de drenagem minimizar os impactos das chuvas trazendo mais conforto e 

segurança para os usuários da via.  

 

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO CONCOMITANTE A 

EXECUÇÃO DA OBRA 

 

No edital deverá ser informado se há projeto executivo disponível, bem como o 

local onde possa ser examinado e adquirido. Não havendo, cumprirá à Administração 

estabelecer, no ato convocatório, que tal encargo será da adjudicatária. Infere-se, 

notadamente dos artigos 7º, §1º, 9º, §2º, e 40, inciso V, da Lei 8.666/1993, que para a 

realização do procedimento licitatório não há a obrigatoriedade da existência prévia de 

projeto executivo, uma vez que este poderá ser desenvolvido concomitantemente com a 

execução das obras ou a prestação dos serviços, desde que autorizado pela Administração. 

Tal fato é preconizado pelo Parágrafo 1 do Artigo 7 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 

1993: 

“Art. 7º As licitações para a execução de 

obras e para a prestação de serviços obedecerão ao 

disposto neste artigo e, em particular, à seguinte 

sequência: 

§1º A execução de cada etapa será 

obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos 

trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 

do projeto executivo, o qual poderá ser 

desenvolvido concomitantemente com a execução 

das obras e serviços, desde que também autorizado 

pela Administração. ” 
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Dessa forma, deduz-se que a Lei nº 8.666/93 não atribui ao projeto executivo a 

mesma obrigatoriedade com que trata o projeto básico, tanto que admite possa ser deixada 

a sua elaboração a cargo da contratada, no curso da execução do contrato. Vale dizer que 

a Administração está obrigada a elaborar o projeto básico para instaurar a licitação ou 

para contratar diretamente obra ou serviço, mas não está obrigada a elaborar o respectivo 

projeto executivo. Sendo assim, o preço de elaboração do projeto executivo deverá estar 

previsto pela Administração, em correspondência às soluções técnicas adotadas no 

projeto básico, que, igualmente por essa razão, devem ser suficientemente detalhadas, de 

forma a reduzir, quando não evitar, a necessidade de serem reformuladas durante a 

execução. 

Cabe ressaltar ainda que está Administração está atenta a este ponto, e que o fator 

motivador de tal contratação junto a etapa de obras se dá por razões metodológicas da 

celebração a partir do Decreto nº 47.782, de 31 de outubro de 2023 (Institui o Programa 

Governo Presente nas Cidades no Âmbito da Secretaria de Estado das Cidades e dá outras 

providências), que realiza o Termo de Cooperação Técnica junto ao Município pleiteante, 

onde o mesmo é responsável por apresentar documentação de forma a cumprir os 

requisitos conforme Capítulo III da Resolução SECID nº 71, de 16 de Novembro de 2021. 

Salienta-se a realidade precária de maioria dos municípios Fluminenses, que em sua 

grande maioria não possuem recursos financeiros e técnicos para o desenvolvimento de 

tais Projetos Executivos, onde a documentação exigida se perfaz como a mínima 

necessária para a caracterização completa do objeto pleiteado pelo mesmo, e portanto, 

constituem a documentação necessária para caracterizar o Projeto Básico, conforme 

definição do art. 6º da Lei nº 8.666, de 1993: 

“IX - Projeto Básico - conjunto de elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou 

complexo de obras ou serviços objeto da licitação, 

elaborado com base nas indicações dos estudos 

técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade 

técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental do empreendimento, e que possibilite a 

avaliação do custo da obra e a definição dos 
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métodos e do prazo de execução, devendo conter os 

seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de 

forma a fornecer visão global da obra e identificar 

todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, 

suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a 

necessidade de reformulação ou de variantes 

durante as fases de elaboração do projeto executivo 

e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a 

executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como suas especificações 

que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo 

para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a 

dedução de métodos construtivos, instalações 

provisórias e condições organizacionais para a 

obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 

execução; 

e) subsídios para montagem do plano de 

licitação e gestão da obra, compreendendo a sua 

programação, a estratégia de suprimentos, as 

normas de fiscalização e outros dados necessários 

em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da 

obra, fundamentado em quantitativos de serviços e 

fornecimentos propriamente avaliados;”  

Desta forma, a exigência do Projeto Executivo aos municípios criaria uma 

situação de restrição de grande maioria para adesão ao Programa Governo Presente na 
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Cidades, e, portanto, indo contra os princípios que trata o art. 3º da Lei 8.666/93, criando 

uma situação de restringibilidade quanto a adesão dos municípios. 

Por fim, verifica-se também o fato de as características técnicas inerentes da 

natureza do objeto serem melhor gerenciadas e exequíveis na etapa de obras, por 

necessidade de adequação de interferências que podem acontecer no momento da 

execução, prevendo assim tais interferências e particularidades no momento de 

contratação do Projeto Executivo, cujo custo encontra-se previsto em seu custo 

orçamentário de obras e será contratado em momento oportuno quando do início das 

obras. 

 

17. CONCLUSÃO DA ANÁLISE DE CENÁRIO 

 

Como benefícios diretos e indiretos que o Município almeja com a contratação, 

em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos 

ambientais positivos são: 

 Melhoria na qualidade vida dos cidadãos na medida em que se valoriza a 

mobilidade e lazer; 

 Redução da possibilidade de contaminação e transmissão de doenças, devido a 

melhoria do sistema de drenagem pluvial e a pavimentação dos logradouros. 

 

 

18. SOLUÇÃO 

 

DEFINIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DAS RUAS 

GENERAL DALTRO FILHO E OUTRAS NOS BAIRROS SACRAMENTO, IÊDA 

E ELIANE, EM SÃO GONÇALO/RJ.” 
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IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E UNIDADES. 

 

 

CÓDIGO 

ITEM 

ID DESCRIÇÃO UNI. QNTD. 

0787.003.0008 160996 

SERVIÇO DE 

CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA, 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL, ORIGEM: PESSOA 

JURÍDICA. 

 

1 360 DIAS 

 

 

19. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Descrições dos itens no Catálogo de Materiais e Serviços do SIGA foram 

suficientes. 

 

 

 

 

20. DEFINIÇÃO DA NATUREZA DO BEM/SERVIÇO 

 

O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar que visa subsidiar a elaboração do 

Projeto Básico, é de natureza de engenharia, cuja contratação de empresa especializada 

se dará por meio da Secretaria das Cidades, visando a elaboração de projeto executivo e 

execução de obras de infraestrutura por meio de drenagem e macrodrenagem, 



Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado das Cidades 

Subsecretaria de Projetos de Engenharia   

                       Pág. 20                                        

 

pavimentação, calçamento e sinalização viária de vias públicas no Bairro de Sacramento, 

Iêda e Eliane, em São Gonçalo. 

Cabe destacar que o objeto do presente processo não pode ser caracterizado como 

prestação de serviço contínuo, pois se trata de execução de obra. 

 

a) Bem ou serviço comum ou complexo 

O presente objeto refere-se a implementação de obra de alta complexidade, cabendo ao 

Estado, realizar o acompanhamento da execução da obra.  

 

b) Serviço prestado de forma contínua e não contínua (por escopo) 

O processo de contratação de empresa especializada para execução das obras de 

infraestrutura é um serviço considerado não continuado, sendo assim, cabe ao contratado 

dever de realizar a prestação de um serviço específico em período apresentado no 

cronograma de execução. 

 

c) Serviços continuados com ou sem disponibilização de pessoal da contratada 

de forma prolongada ou contínua. 

O objeto do presente processo não pode ser caracterizado como prestação de serviço 

contínuo, pois se trata de execução de obra. 

 

 

21. DESENHO DA CONTRATAÇÃO 

 

INFORMAÇÕES CONTRATUAIS 

 

REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA 

NECESSIDADE 

 

 

22. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 Certidão de Registro do Licitante no Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura – CREA. 
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 Prova de possuir no seu quadro permanente, na data da Concorrência, profissional 

ou profissionais de nível superior detentores de Atestado(s) de Responsabilidade 

Técnica por execução de obras de características semelhantes, averbado pelo 

CREA, acompanhados das respectivas certidões de Acervo Técnico – CAT, 

expedidas por estes Conselhos, que comprovem ter os profissionais executado 

serviços relativos à execução de obra com características técnicas similares às do 

objeto da presente Licitação, limitada esta exigência às parcelas de maior 

relevância. 

 A comprovação de que o(s) detentor(es) do(s) referido(s) Atestado(s) de 

Responsabilidade Técnica é (são) vinculado(s) à Licitante, deverá ser feita através 

de cópia de sua(s) ficha(s) de registro de empregado, da(s) Certidão(ões) de 

Registro do CREA, do(s) contrato(s) particular(es) de prestação de serviços, do(s) 

contrato(s) de trabalho por prazo determinado ou por meio de outros instrumentos 

que comprovem a existência de um liame jurídico entre a Licitante e o(s) 

profissional(ais) qualificado(s), cuja duração seja, no mínimo, suficiente para a 

execução do objeto licitado. 

 Em se tratando de sócio da empresa, o contrato social da Licitante servirá de 

documento hábil a comprovação do vínculo. 

 No caso de dois ou mais fornecedores apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação 

técnica, ambas serão inabilitadas; 

 Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade profissional 

competente do responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de 

que trata o objeto desta Concorrência; 

 Prova de possuir no Acervo Técnico da Empresa, atestado(s) de execução de obras 

de características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da 

Licitação, averbados pelo CREA, emitidos por entidades de direito público ou 

privado, limitada esta exigência às parcelas de maior relevância. 

 Prova de possuir disponibilidade de instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

adequados à realização do objeto da contratação, apresentando relação explícita e 

declaração formal das disponibilidades exigidas. 
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 Os atestados apresentados para atender ao estipulado nos subitens anteriores 

deverão estar acompanhados de cópia autenticada das respectivas certidões de 

registro no CREA, relativas às obras atestadas; 

 Atestado de Visita, que comprovando que Engenheiro Civil responsável técnico 

da empresa ou Técnico indicado pela Licitante visitou o local do serviço até 5 

(cinco) dias úteis anteriores à data da licitação; 

 

 

23. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA; 

 

 Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

desde que já exigíveis e apresentados na forma da Lei, incluindo Termo de 

Abertura e Encerramento do livro contábil, que comprovem a boa situação 

financeira da Empresa. Quando encerrados há mais de três meses da data 

de apresentação da proposta, admitir-se-á atualização dos valores, por 

índices oficiais, sendo vedada a substituição das demonstrações 

financeiras por balancete ou balanços provisórios. Os licitantes deverão 

comprovar que dispõem dos índices econômico-financeiros mínimos 

previstos a seguir: 

b) Índice de Liquidez Geral: Somente serão qualificados os Licitantes que 

obtiverem Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um), 

apurado nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro, 

calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1/ 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

c) Índice de Liquidez Corrente: somente serão qualificados os licitantes que 

obtiverem Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um), 
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apurado nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro, 

calculado de acordo com a seguinte fórmula:  

ILC = ATIVO CIRCULANTE ≥ 1/ 

PASSIVO CIRCULANTE 

d) Índice de Endividamento: somente serão qualificados os Licitantes que 

obtiverem Índice de Endividamento (IE) igual ou menor que 1 (um), 

apurado nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro, 

calculado de acordo com a seguinte fórmula:  

IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO ≤ 1/ 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

e) Os índices contábeis, calculados pelo licitante para fins de atendimento do 

dispositivo acima, deverão ser confirmados pelo responsável da 

contabilidade do Licitante, que deverá apor sua assinatura no documento 

de cálculo e indicar, de forma destacada, seu nome e número de registro 

no Conselho Regional de Contabilidade. 

f) Certidões Negativas de falências e recuperação judicial expedidas pelos 

distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir 

acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, 

relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 

atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação 

judicial. 

g) Comprovação de ser dotado de patrimônio líquido mínimo, igual ou 

superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação, como 

estabelece o disposto no artigo 31, parágrafo 3º da Lei nº 8.666/93. 

O patrimônio líquido garante o fluxo inicial de caixa para a execução das primeiras 

etapas da obra, enquanto os demais índices financeiros adotados demonstram o fluxo de 

caixa a longo prazo, garantindo que a empresa não se encontra com grau de 

endividamento elevado e possuirá recursos para conclusão da obra. 
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De maneira geral tais exigências justificam-se para verificação de aptidão da empresa 

para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, bem como da demonstração de 

experiência profissional indicado pelo licitante para atuar como seu responsável técnico, 

estando de acordo com a súmula n° 263 do TCU e limitando-se a perfeita consecução 

do objeto deste certame, mantendo a isonomia e a equidade de competição entre os 

licitantes. 

 

 

24. DURAÇÃO DO CONTRATO 

 

a) 360 (trezentos e sessenta) dias corridos;  

b) Justificativa: Prazo estabelecido no cronograma físico financeiro do 

serviço prestado de forma não continuada. 

 

25. TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO, TECNOLOGIA E 

TÉCNICAS EMPREGADAS E TRANSIÇÃO CONTRATUAL 

 

Ao concluir o serviço, o contratado deve promover a atualização do projeto, 

entregando o “as built¨ (como construído) ao contratante, com arquivos em formato 

editáveis (.xlsx; .docx; .dwg; etc) e não editáveis (.pdf). 

 

 

26. CRITÉRIO E PRÁTICA DE SUSTENTABILIDADE 

A contratada deverá apresentar planejamento de forma a garantir a 

sustentabilidade do projeto, atendendo o disposto na NBR ISO14001, classificando os 

resíduos gerados, indicando sua destinação ou reuso na própria obra. 

Conforme as orientações do Ministério do Meio Ambiente, os resíduos da 

construção civil devem ser reduzidos e ter disposição adequada, promovendo-se a 

reciclagem dos materiais.  

Sobre águas e esgoto, é interessante prever: a coleta e utilização de águas pluviais, 

utilização de dispositivos economizadores de água, reuso de águas, tratamento adequado 

de esgoto no local e, quando possível, o uso de banheiro seco.  
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Na escolha dos materiais de construção deve-se utilizar materiais disponíveis no 

local, pouco processados, não tóxicos, potencialmente recicláveis, culturalmente aceitos, 

propícios para a autoconstrução. 

Fontes para obtenção de informações referentes a prática de sustentabilidade: 

 

 Decreto Estadual 43.629/12 

 Catalogo SIGA – itens sustentáveis; 

 A3P Governo Federal; 

 NBRISO 14001- Sistemas de Gestão Ambiental 

 OHSAS 18001:2000 (Occupational Health and Safety Assessment Series) – 

Segurança e saúde no trabalho 

 AS 8000 (Social Accountability International) – normas socialmente responsáveis 

 NBR 16001(ABNT) – sistema de gestão da responsabilidade social 

 Selo Verde (FSC – Forest Stewardship Council) – madeira 

 Classificação ENCE – eficiência energética 

 Fundación Instituto de Desarrollo Regional 

http://www.fidr.org.ar/ 

 Projeto Prefeito Amigo da Criança (Fundação Abrinq) 

http://www.fundabrinq.org.br/projeto.php?id=18 

 Núcleo de Estudos e Tecnologias em Gestão Pública (UFRGS) 

http://www.ufrgs.br/nutep/principal.php 

 Idéias para ação municipal (Instituto Pólis) 

http://www.direitoacidade.org.br/publicacoes_interno.asp?codigo=54 

 Programa de Gestão Pública e Cidadania (FGV) 

http://www.eaesp.fgvsp.br/Ceapginterna.aspx?PagId=ETKHMPRJ 

 Centro de Estudos em Sustentabilidade (FGV) 

http://www.gvces.com.br/ 

 Catalogo Sustentável 

http://www.catalogosustentavel.com.br/ 

. 

 

 

 

http://www.fidr.org.ar/
http://www.fundabrinq.org.br/projeto.php?id=18
http://www.ufrgs.br/nutep/principal.php
http://www.direitoacidade.org.br/publicacoes_interno.asp?codigo=54
http://www.eaesp.fgvsp.br/Ceapginterna.aspx?PagId=ETKHMPRJ
http://www.gvces.com.br/
http://www.catalogosustentavel.com.br/


Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado das Cidades 

Subsecretaria de Projetos de Engenharia   

                       Pág. 26                                        

 

IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

 

Ação Impactos Atributos Medidas mitigadoras 

Alocação de 

Mão de obra. 

Geração de renda, emprego, 

impostos e tributos; 

incremento de estrutura 

produtiva e estrutura de 

serviço. 

Benéfico, direto, local 

temporário imediato e 

reversível. 

 

Terraplenagem 

(cortes, 

aterros, bota-

foras e áreas de 

empréstimo) 

Emissão de material 

particulado, ruído e 

vibrações; alteração do perfil 

das encostas; degradação dos 

solos e riscos de erosão; 

aumento de carga sólida e 

redução da disponibilidade 

hídrica; alteração da 

paisagem e degradação do 

patrimônio natural e cultural; 

modificação na forma de 

ocupação do solo. 

Adverso, direto/indireto, 

local permanente, 

imediato/médio e longo 

prazo e 

reversível/irreversível. 

Otimização da compensação de 

cortes e de aterros; limitação de 

terraplenagem às áreas de 

intervenção; controle de 

estabilidade geotécnica de 

taludes; controle de erosão e 

reabilitação das áreas 

degradadas; proteção de 

nascentes e cursos d’água. 

Remoção de 

Rocha 

Emissão de gases e material 

particulado; ruídos e 

vibrações; alteração do perfil 

das encostas; degradação dos 

solos e riscos de erosão; 

alteração da paisagem e 

degradação do patrimônio 

natural e cultural. 

Adverso, direto, local 

permanente, imediato, 

irreversível. 

Plano de fogo adequado; 

controle de estabilidade 

geotécnica; controle de erosão e 

reabilitação das áreas 

degradadas; proteção do 

patrimônio natural e cultural. 

Preparação da 

base e 

Pavimentação 

Alteração do microclima; 

ruídos e vibrações. 

Adverso, direto/indireto, 

local temporário/permanente, 

imediato e 

reversível/irreversível. 

Revegetação adequada da faixa 

de domínio; dimensionamento 

adequado do sistema de 

drenagem. 
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Obras e 

Drenagem 

Degradação dos solos e 

riscos de erosão. 

Adverso, direto/indireto, 

local permanente, imediato e 

irreversível. 

Dimensionamento adequado do 

sistema de drenagem; 

dissipação de energia e controle 

de erosão. 

Usina de 

Asfalto 

Emissão de gases e material 

particulado; ruídos e 

vibrações; alteração da 

paisagem e conflito de uso do 

solo local. 

Adverso, direto, local 

temporário, imediato, 

reversível. 

Implantação de sistema de 

tratamento de emissões; 

avaliação ambiental dos locais 

de reabilitação das áreas 

degradadas. 

 

 

 

27. REQUISITOS INDISPENSÁVEIS PARA SEGURANÇA DAS 

INFORMAÇÕES 

As informações contidas neste estudo são de domínio público, não havendo necessidade 

de previsão a assinatura de Termo de Compromisso de Sigilo e Confidencialidade. 

 

28. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Modalidade CONCORRÊNCIA e REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO, com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

ÂMBITO DA LICITAÇÃO 

 

ESTADUAL 

 

PARCELAMENTO DO OBJETO 

Após realizado o levantamento preliminar, a decisão de dividir ou não a solução em 

parcelas precisa ser justificada. 

O fracionamento do objeto pretendido encontra amparo legal nas leis 8.666/93 e 9.784/99, 

as quais assim dispõem: 
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Lei n° 8.666/93 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(...) 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade; 

Art. 23. (...) 

§ 1º - As obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 

procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis 

no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala. 

Lei n° 9.784/99 

Art. 2) A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, 

os critérios de: 

(...) 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão; 
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O não fracionamento de solução cujo parcelamento é viável leva a uma diminuição da 

competição nas licitações por não permitir que empresas especializadas participem da 

licitação, com consequente aumento dos valores contratados. 

Ainda, a súmula n° 247 do TCU determina que: 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais 

das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 

Ainda, segundo entendimento da aludida Corte de Contas, “a equipe de planejamento da 

contratação deve avaliar se a solução é divisível ou não, levando em conta o mercado 

que a fornece e atentando que a solução deve ser parcelada quando a resposta a todas 

as 4 perguntas a seguir forem positivas:  

1) É tecnicamente viável dividir a solução? 

2) É economicamente viável dividir a solução? 

3) Não há perda de escala ao dividir a solução? 

4) Há o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade ao 

dividir a solução?” 

Passemos, então, às respostas dos itens acima. 
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Item 1) Não. A divisão é tecnicamente inviável, tendo o sequenciamento e 

dependência entre os serviços necessários ao objetivo pretendido. 

Item 2) Não. A divisão não é economicamente viável, pois exigiria consequente 

aumento de custos de mobilização de equipamentos e mão de obra, frente à extensa malha 

rodoviária e sua larga distribuição geográfica. 

Item 3) Sim. Ao dividir a solução há perda de escala, considerando que a 

eficiência na prestação do serviço está intrinsicamente dependente da extensão de sua 

aplicabilidade e, por outro lado, haverá um expressivo aumento do custo de mobilização 

dos equipamentos. 

Item 4) Não. Fracionando-se a solução, não há um melhor aproveitamento do 

mercado e ampliação da competitividade, por se tratar de serviços especializados 

interdependentes de execução exclusiva por empresa comprovadamente capacitada. 

Dessa forma, é recomendável a realização de uma única licitação. 

29. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes. 

 

30. CAPACITAÇÃO DE PESSOAL 

Não haverá necessidade de capacitação de pessoal de acordo com as especificidades do 

objeto a ser contratado com os requisitos determinados pelos órgãos vinculados ao objeto, 

como Conselhos ou Órgão Central Logístico do Estado. 

31. CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO QUANTO AO GRAU E 

PRAZOS DE SIGILO 
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Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as informações contidas nos 

presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS para qualquer 

interessado, pois não se caracterizam como sigilosas. 

 

32. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante do exposto, evidencia-se a viabilidade econômica e técnica da contratação das 

obras de drenagem e pavimentação dos logradouros públicos descritos anteriormente. O 

projeto atenderá as expectativas de uma melhoria significativa da qualidade de vida dos 

munícipes da cidade de São Gonçalo. 

 

São Gonçalo, 01 de dezembro de 2023. 

 

___________________________  

Fábio Anchieta de Carvalho 
Engenheiro Civil – CREA 2008103002 

Matrícula 122.195 
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